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EMENDA ADITIVA ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424 /2025, QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º – Acresce-se o inciso XIII ao Art. 4º do Projeto de Lei nº 424/2025, com a seguinte redação:

XIII – A formulação e execução de políticas públicas voltadas à proteção, prevenção e bem-estar animal, com ênfase no controle populacional ético, atendimento veterinário público, combate ao abandono, estímulo à adoção responsável e prevenção de zoonoses.


Sete Lagoas, 12 de junho de 2025.






JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo incluir, entre as prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2026, a formulação e execução de políticas públicas voltadas à proteção, prevenção e bem-estar animal. A proposta está em perfeita consonância com os princípios da dignidade da vida, da saúde pública e da sustentabilidade ambiental.
Ressalta-se que a inclusão de diretrizes gerais no texto da LDO pelo Poder Legislativo não implica criação de despesa nem usurpação da iniciativa do Poder Executivo, uma vez que se limita à definição de metas e prioridades a serem consideradas no planejamento orçamentário, nos termos do art. 165, §2º da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A iniciativa também encontra respaldo na legislação municipal, em especial na Lei nº 9.108/2020, que instituiu o Programa de Proteção aos Animais em Sete Lagoas e reconheceu a importância da atuação pública no enfrentamento do abandono, incentivo à adoção responsável e oferta de atendimento veterinário básico à população.
A previsão expressa desta diretriz na LDO 2026 permitirá maior segurança jurídica, planejamento intersetorial e organização de políticas públicas futuras, além de refletir uma demanda crescente da sociedade civil por ações éticas, preventivas e educativas na área de proteção animal.
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